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Em de de 19 

D E C R E T O NQ 282, 
de 11 de agosto de 1959. 

O Prefeito Munic i pal da Estância de São 
, 

Jose dos Campos , - .. usando de suas atribuiçoes , nos termos do artigo zg da Lei l1un1cipal ng 
consta do pro-448, de 12 de novembro de 1956 , e tendo em vista o que 

cesso nQ 2.654/59, 

R E S O L V E: 

Artigo lg - APOSENTAR o sro HERCILIO ]0D:1JGUES J.fAC:SADO, 
nas funções de Motorista , com os proventos mensais de Cr$ 6o00) , 00 -

Á 

(seis mil cruzeiros) , a contar do dia 3 do corrente mes. 
Artig~ zg - ~ste Decreto entrará em vigor na data de -

sua publicação , revogadas as disposições em contrárioo 

Prefeitura da Estância de São Jos~ dos Campos , aos 11 
de agosto de 1J59o 

Elmano Ferr ra Veloso 
Prefeit ~iunicipal 

Registrado e Publicado na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
onze de agosto de mil novecentos e CL~quenta e novao 

I 

, 
Jose 

Chefe da S. E. P. 


